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LEIS 

LEI r 1.391/~ - P-
DIBPÕB SOBRB A CRJAçAO E 
ALTERAçAO QU'Alft'ITA'IWA DE 
CAROOB PÓBUC08, UET1V08 E Ell 
COJ1188Ao, DO PODER ZXBCUTIVO 
DO IIUllllcfPIO DE IIACAPA E DA 
OUTRAS PROVIDbciAa. 

O PREP1t1T0 IIUlUCIPAL DB IIACAPA faço 
saber que a Cãmam Mun.lclpnl de Macapê aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1• Fica alterado c redimenslonado o Quadro 
de Cargos Púb.lk:os do Poder Executivo do Municlplo de 
Macnp&, oas categorias funcionais indiatdas, mediante o 
acréscimo de vagas em cargos atuais c a criaçêo de novos 
cargos, corúorme detalhamento n seguir: 

ITEM QUANTIDADE 
~ . ~ 

E: AUXILIAJl 

ITEM CARGO GRUPO QUANTIDADE 
O l. AUXILIAR DE I - 055 30 

CONSULTóRIO 
DF.NTÁRIO 

o 

ITEM QUANTIDADE 
01. 'lO 
02. 70 

03. MERENDEIRA O l - 048 70 
o-1. AUXIUAR DI>~ I - 045 50 

F.NFERMAOEM 

A E: 10 

ITEM CARGO GRUPO QUANTIDADE 
O I . PROGRAMADOR DE M - 075 25 

COMPUTADOR 
02. .CNlCO EM M - 088 80 

ADMlNJ~'TRAÇAO 

l~DLICA 

01 . BM M - 089 lO 

0 5. EM M - 091 60 
M 

• 
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com as adequações necessárias de clas8c e oivel, em -06. ITECNICO EM M - 078 25 relaçAo aos servidores do Maglstbio Municipal regidos por J..ABORA'l'ÓRJO lcglslaçAo especial. 
07. ITECNICO EM M - 094 20 

N\TI'RJCÃO Art. 4• Ficam criados c acreacidos na estrutura 
08. ITECNJCO EM M -095 10 admlnlstrativa da Secretaria Municipal de Saúde- SEMSA 

RADIOLOGIA as unidades setoriais a seguir enumeradas com 
09. ITECNICO EM M -092 20 respectivos quantitativos de cargos em comJIISAo, com a 

fiiOIENE DENTAL finalidade de adequar a estnJtura atual às atuais 
10. INSPETOR DA M -102 10 atividades do Sistema Munlcipal de Saúde, em 

OUARDA coniKlq~ncia do proces80 de munk::lpAII:mçllo dos serviÇO!! 

MUNICIPAL de saQde: 

11. OU ARDA M-103 lO 
MUNICIPAL I - Unidades B~blcas de Saúde - UBS: 

MVBL DBA: E: lmDIO • - Chella de Unidade - DAS 101.1 - 25 (vinte c 
cinco). 

CAROOROVO 
U- Serviço de Atendimento Móvel de Urgência -ITEM CARGO GRUPO QUANTIDADE SAMU: 

01. OU ARDA M- 1(}4 20 o) Coordenaçéo Ocral- 01 (um) DAS 100.2; 
MUNICIPAL MÚSICO 

02. INSTNUI'OR DE M- 105 ~ 30 b) Coordenação Módica - O 1 (um) DAS 100. I ; 
MÚSICA 

c) Coordenaçéo de Enfermagem - O 1 (UM) DAS . 100. 1 
JOVa. D& a"""'""'anll!. R 

CARGO ATUAL m - Departamento de VJgilãncla SanitAria e Ccntrole 

ITEM CARGO GRUPO QUANTIDADE de Zoonozes: 

01. ADMlNISTRADOR DE s- 0120 10 
- Coordenação Municipal de Prevençêo e Ccntrolc da EMPRESAS 

Dengue - O 1 (um) DAS I 00. 1. 02. ASJSTEI'fl'E SOCIAL s- 0124 20 
03. ECONOMISTA s- 0127 15 

IV - Departamento de Asslsténdaa às Unidades de 04. ENFERMEIRO s- 0128 95 Saúde- DAUS: 
05. ENOENI JEIRO s- 0134 15 

SANITARISTA a) Chefia do Núcleo de ReabilltaçAo - O 1 (um) DAS 
06. ENOENHEllRO CIVU. s - 0130 15 100. 1; 
07. M~DICO s - 0136 60 
08. M~DICO VETERINARIO s- 0137 15 b) Chefia do Centro de AtençAo Pfticossocla.l - O 1 
09. Nl1J'RIC10NISTA s - 0138 20 (um) DAS 100. 1; 
10. ODONTóLOGO s - 0139 35 
11. PSICÓLO<'.O s- 0140 20 c) Chefia da Central de Mcdicamentoe - 01 (um) 
12. BIOU>OO s - 0146 15 DAS 100.1. 
13. BIOOUlMlCO s - 0148 10 

~o ÚDlco. All'llVte de Decreto, o F.xccutivo 14. TERF.APEl!I'A s - 0158 15 
Municipal procederá a vinculaçAo dos cargos aiodos à OCUPACIONAL 
unidade administrativa setorial respectiva, jà existente ou a 15. FARMACF;u'nCO s - 0135 25 
ser criada, ~~endo vedada a utlllzaçAo d.e cargo disponível pera 16. FISI<YJ'ERAPEtJJ'A s- 0149 15 
outra finolidadc diferente da que motivou sua criaçêo. 

17. FONOAUOIOLOOO s - 0150 15 
18. PEDAOOGO s- 0154 70 Art. :s• Ficam criados e acrescidos fll1 estnJtura 

administrativa da Secretaria Municipal de EducaçAo e 
Cultura - SI!:MEC, 44 (quarenta e quatro) Cargoe em 

RIVEI. DB B: R Comissão da simbologia DAS 100. 1 e 88 (oitenta e oito) ~ CARGO JroVO Funções Gratificadas do slmbolo CAl 200.3, destinadas a 
ITEM I CARGO I GRUPO I QUANTIDADE atender o creacimento do Sistema Munk:lpal de Educaçêo 
OI. ENOOOOI'fflSTA I S-0159 20 com a cr1açao de JlOV88 unklades C800larea, pera a nomeaçêo 

de Diretor, Diretor Adjunto e SecretArio Racolar, 
01mJ110 OCOP..ACI_OirAL DO º respectivamente. 

CARGO ATUAL 
~o "C"Dioo. A destin.ação c a vinculaçAo dos ITEM! CARGO I GRUPO QUANTIDADE 

01. I PROFESSOR I - I 840 cargos em comissêo e dR.II t\.mçOes grallJlrodas, existentes e 
criadas por cala Lei, IICTâ realizada por Decreto do Executivo 

Art. :r Os cargos de Instrutor de Música, Ounrda Municipal, de acordo com os critérioe eslabelccidos pelo 
Estatuto dos Servidores do Maglsttrlo Municipal, .endo Mwliclpal Musico, Módk:o e Profesaor, serêo distribuídos 
vedada a utillzuçAo de cargo ou funçêo dlsporúvel para por espec:laJ.Idade, mcdJantc Decreto do Executivo 
llnalldadc diversa da que motivou sua crlaçêo. Municipal, de acordo com a oeceasldade da AdminlstroçAo 

Municipal, Indicada pela Unidade Ad.m.inistratlva 
Art. 6• A remUJlCI'aÇêo do cargo de Sub-Procurador c demandante. 

de Procurador Chefe de Procuradoria temêtica integrante da 

Art. a• A SCcret.arla Mwliclpal de Administração estrutura ad.m.lnlstrativa da Procuradoria Oeral do Municfplo 
- PROOEM IICTâ equivalente ao cargo em comlssAo de reall:zaré a atuaJVaçAo c a adequaçAo do quadro de cargos 
simbologia DAS 100.3, composto por vencimentos, públicos do Munlcipio, consolidando todos os atos 
representação c gratifJC&Çào de dedlcaçAo exclusiva. nonnativos de fixação e altemçAo de quantitativos e 

nomenclaturas, ldent.IJ1cando o número de cargos efetivos 
Art. .,. Esta Lei entra em vigor na dala de s~ existentes, ocupados e disponlvcls, atuais e em extinc;6o, publicação. 

l.Jew como o número de servidores ativos e Inativos, por 
gaupo ocupacional, rúvc1 tle atividade c CSI.CROria Pa.lãclo LAUJUJR)() DOe ~F-4 BARBA. Em Macapií-AP, flmc\onal. 

13d;~· 
Puf&ralo "C-alco. A Secretaria Mwliclpol de 

l>:duroçilo e Cultura adotarà 8CIDClllaJlte proccdbncnto, 
JOAO ;'fi ...,.Z • rLMun ~ 

PntC.Ito o d•llaeap6 
I 
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DECRETOS 

D E c R E To N.0 TI Ot2004 • PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ., no uso de 
suas atribuições legais que lhe s:io conferidas pelo Art. 222, 
Incisos 1 e 11 da Lei Orgânica do Munlcfplo. 

DECRETA: 

Art. 1 o • EXONERAR A PEDIDO WASHINGTON 
LUIZ PEREIRA MARQUES, do cargo de Provimento em 
Comlssllo de Diretor-Presidente, Código DAS 101.3, do Grupo 
Direção e Assessoramento Superior - DAS. 100, da Empresa 
Municipal de Desenvolvimento e Urbanização de 
Macapá/EMDESUR, a contar do dia 01 de julho de 2004. 

Art. 2o - Este Decreto entra em vigor, a contar do 
dia 01 de julho de 2004, revogadas as disposições em 
contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

DECRETO N.o "'7/ I /2004- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no uso de 
suas atribuições legais que lhe sã~ ~onferidas pelo Art. 222, 
Incisos I e 11 da Lei Orgânica do MuniCiplo. 

DECRETA : 

Art. 1 o • NOMEAR RITA DE CÁSSIA DIAS 
TORRINHA DA SILVA, para exercer o Cargo de Provimento 
em comlsslio de Diretora-Presidente, Código DAS 101.3, do 
Grupo Dlreçllo e Assessoramento Superior - DAS. 100, da 
Empresa Municipal de Desenvolvimento e Urbanlzaçllo de 
Macapá/EMDESUR, a contar do dia 01 de julho de 2004. 

Art. 20 - Este Decreto entra em vigor, a co~tar do 
dia 01 de julho de 2004, revogadas as dlsposlçoes em 
contrário. 

REGISTRE-SE, PUfUQUE·SE E CUMPRA-SE. 

DECRETO N.o "']~(., /2004 • PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ., 
no uso de suas atribuições legais que lhe silo conferidas pelo 
Art. 222, Incisos l e Il da Lei Orgânica do Munlciplo. 

DECRETA: 

Art. 1° • EXONERAR A PEDIDO JOSÉ 
MARIA DOS SANTOS BOTELHO, do cargo de Provimento em 
Comlssllo de Secretário Municipal de Agricultura e 
Abastecimento, Código DAS 101.3, do Grupo Direção e 
Assessoramento Superior - DAS. 100, ao Secretaria Municipal 
de Agricultura e Abasteclmento/SEMAB, a contar do dia 01 de 
julho de 2004. 

Art. 20 - Este Decreto entra em vigor, a 
contar do dia 01 de julho de 2004, revogadas as disposições 
em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE·SE E 
CUMPRA-SE. 

-f .J1~~oL":l LAURlNDO DOS SANTOS 
BANHA, .9.L de ·····r·--·.,.=······· de 2004. 

~~CHA 
PREFEITO ~~ ~ACAPÁ EM EXERcfCIO 

Publicado nesta Secretaria ~~~1ff~ ~'> de 

~:~;;;~~'''·'" .. fi.~ .. ""' do mê• ~] .... r--..... 
_'f!.(l AJ~ALvi/, , 

SECRETÁ~EG~DMINISTRAÇÃO 

DECRETO N.o 167 /2004 • PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ., 
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Art. 222, Incisos I e II da Lei Orgânica do Município. 

DECRETA: 

Art. 10 • NOMEAR RUBEM FERREIRA 
BARROSO NETO, para exercer o cargo de Provimento em 
Comlssllo de Secre~rio Municipal de Agricultura e 
Abastecimento, Código DAS 101.3, do Grupo Dlreçllo e 
Assessoramento Superior - DAS. 100, da Secretaria Municipal 
de Agricultura e Abasteclmento/SEMAB, a contar do dla 01 de 
julho de 2004. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor, a 
contar do dia 01 de julho de 2004, revogadas as disposições 
em contrário . 

REGISTRE-SE, PUBUQUE·SE E 
CUMPRA•SE. 

1 ""'lf~I;CfP . LAURJNOO DOS SANTOS 
BANHA, .0. ... de· ······~····· de 2004. 

~~A~CHA 
PREFEITO MUNíclAAL DE MACAPÁ EM EXERCICIO 

.fubllcado nesta Secretafia 
Administração, aos .9 .... dias do més de ..... Ih~~~ 
de 2004. 

DECRETO N.O e4o 12oo4- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ., no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 222, 
incisos l e 11 da Lei Orgânica do Município. 

DECRETA: 

Art. 1o - EXONERAR JORGE MENDES LEAL, do 
Cargo de Provimento em ComlssBo de Assessor 11, Código DAS 
101. 2, do Grupo Direção e Assessoramento Superior - DAS. 
100, da Secretaria Municipal de Agricultura e 
Abastecimento/SEMAB, a contar do dia 01 de julho de 
2004. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor, a contar do 
dia 01 de julho de 2004, revogadas as disposições em 
contrário. 

03 
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REGISTRE-SE, PUBUQUE·SE E CUMPRA-SE. 

SANTOS 

PREFEITO 
Publicado r/, nesta Secreta a unlclpal de 

Administração, ao;:;;.~ .. dias do mês de p..._,,...,._. de 2004 . 

JO 
SECRETÁRIO Pll.&~:-1 

DECRETO N.o g.{J/2004 • PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no uso de 
suas atribuições legais que lhe slto conferidas pelo Art. 222, 
Incisos I e 11 da Lei Orgânica do Município. 

DECRETA : 

Art. 1° • EXONERAR ELAELSON DE SOUZA 
PANTOJA, do Cargo de Provimento ein Comissão de Diretor do 
Departamento Administrativo e Fin~ncelro, Código DAS 101.2, 
do Grupo Direçlio e Assessoramento Superior - DAS. 100, da 
Secretaria Munlc.lpal de Agricultura e Abastedmento/SEMAB, a 
contar do dia 01 de julho de 2004. 

Art. 20 - Este Decreto entra em vigor, a contar do 
dia 01 de julho de 2004, revogadas as disposições em 
contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

BANHA, ~~~;:.:04 SANTOS 

PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ EM EXERCÍCIO 
Publl~=~c:I.J .. nesta Secreta · n cipal de 

Administraç&o, ao/ ..,. .. dias do mês . . de 2004. 

DECRETO N.o 842,/2004- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 222, 
InCISOS I e 11 da Le1 Orgânica do Município. 

DECRETA: 

Art. 1° • NOMEAR MANOEL UMA TORRINHA, 
para exercer o Cargo de Provimento em Comissão de Assessor 
11, Código DAS 101.2, do Grupo Direção e Assessoramento 
Superior - DAS. 100, da Secretaria Municipal de Agricultura e 
Abastecimento/SEMAB, a contar do dia 01 de julho de 
2004. 

Art. 2o - Este Decreto entra em vigor, a contar do 
dia 01 de julho de 2004, revogadas as disposições em 
contrário. 

REGISTRE- SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 

SANTOS PaJ1~ ~7· DOS 
BANHA, ""/"'~/(! ,;.>;~· de 2004. 

PREFEIT~gr..~.Jlff~ El<ERciCIO 
Publl:~dr p nesta Secretar u dpal de 

Administração, a~.:l .. dias do mês ....... de 2004. 

D E C RETO N.0 e~ 3 /2004- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no uso de 
suas atribUições legais que lhe slto conferidas pelo Art. 222, 
indsos I e 11 da Lei Orgânica do Município. 

DECRETA : 

Art. 1° ·EXONERAR MARIA AMÉUA LOPES DO 
AMARAL, do Cargo de Provimento em Comlssl!o de Chefe de 
Gabinete, Código DAS 101.2, do Grupo Direção e 
Assessoramento Superior • DAS. 100, da Secretaria Munldpal 
de Agricultura e Abastedmento/SEMAB, a contar do dia 01 de 
julho de 2004. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor, a contar do 
dia ~1 de julho de 2004, revogadas as disposições em 
contra no. 

REGISTRE-SE, PUBL.IQUE-SE E CUMPRA-SE. 

DOS SANTOS 
.. de 2004. 

DECRETO N.o 84 '-1/2004 • PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÃ_ no uso de 
suas atribuições legais que lhe slio conferidas pelo Art. 222, 
incisos I e 11 da Lei Orgânica do Município de Macapá. 

DECRETA: 

Art. 1° • EXONERAR KÁTIA MARIA TORK 
RODRIGUES, do Cargo de Provimento em Comissão de 
Assessor 11, Código DAS 101.2, do Grupo Direção e 
Assessoramento Superior • DAS. 100, da Representaçl!o 
Municipal em Brasilia/OF, a contar do d ia 01 de julho de 
2004. 

Art. 2° • Este Decreto entra em vigor, a contar do 
dia 01 de julho de 2004, revogadas as disposições em 
contrário. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE·SE E CUMPRA-SE. 

Palácio 
BANHA, .:;;J.t;;, ......... de .. ~.Aoo<.......,...., 

SANTOS 

~Uli!1R;(T) ACHA 
PREFEnO MU ICIPAL DE M~ti EM EXERcfCJO 

Publlcady - nesta Secr~unldpal de 

Admlo,ooç.lo, '"'./·L."" do mê• d ~Vlj .. .. do 2004. 

SECRF<ÁJU~;;-;~INISTRAçlO 

O E C RETO N.0 (jJ., ( / 2004 • PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no uso de 
suas atnbuições legais que lhe silo conferidas pelo Art. 222, 
lnc1sos I e 11 da Lei Orgânica do Munlciplo. 

DECRETA : 

Art. 1° • NOMEAR MARIA DO SOCORRO 
RAMALHO COSTA, para exercer o Cargo de Provimento em 
Comissão de Chefe de Gabinete, Código DAS 101.2, do GruÍ>o 
Direç11o e Assessoramento Superior • DAS. 100, da Secretaria 
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Municipal de Agncultura e Abasteclmento/ SEMAB, a contar do 
dia 01 de julho de 2004. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor, a contar do 
dia 01 de julho de 2004, revogadas as disposições em 
contráno. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Pa~9i.o ~~ DOS SANTOS 

BANHA, ~/~~~..~.;;:004 . 
PREFEITO ~tr~L DE MACAPA EM EXERCICIO 

DECRETO /2004 • PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Art. 222, Incisos I e 11 da Lei Orgânica do Munldplo de Macapá. 

DECRETA : 

Art. 10 • NOMEAR MARCOS MARCIANO 
CASTRO RIBEIRO, para exercer o ·cargo de Provimento em 
Comlss3o de Assessor 11, Código Cl'r\S 101.2, do Grupo D1reção 
e Assessoramento Superior - DAS. 100, da Representação 
Municipal em Brasília/DF, a contar do dia 01 de julho de 
2004. 

Art. 20 - Este Decreto entra em vigor, a 
contar do dia 01 de julho de 2004, revogadas as disposições 
em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

j?ubllcado nesta S~cr ia niclpal de 

:sí'oo vAo · 

~~~~n~~~ração, aos .1.~.{1 .. dias do mês d . ... . . ... .... . 

SECRETÁRIO~ AL D DMINISTRAÇÃO 

O E C R ,E TO N.O B~?/2004- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 222, 
Incisos 1 e 11 da Lei Orgânica do Munldplo. 

DECRETA : 

Art. 1o - EXONERAR EDIR BENEDITO NOBRE 
CARDOSO JUNIOR, do Cargo de Provimento em Comiss3o de 
Diretor do Departamento de Abastecimento, Código DAS 101.2, 
do Grupo Direção e Assessoramento Superior - DAS. 100, da 
Secretaria Municipal de Agricultura e Abasteclmento/SEMAB, a 
contar do dia 01 de julho de 2004. 

Art. 2° - Este Decreto entlêl em vigor, a contar do 
dia 01 de julho de 2004, revogadas as disposições em 
contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

BANHA, J?t~~ ~;tto4 SANTOS 

PREFEITO M=~ACAPÁ EM EXERCÍCIO 
Publicado 1, nesta Secreta a unlcipal de 

Administração, aos ]::t. . dias do mês JIC.P\,10.4-Y'...,..·· de 2004. 

DECRETO N.o g.J,r /2004 • PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no uso de 
suas atribuições legais que lhe s:io conferidas pelo Art . 222, 
lndsos 1 e 11 da Lei Orgânica do Munlclplo. 

DECRETA : 

Art. 1o - EXONERAR TÂMARA LUIZA COSTA 
CORRÊA, do Cargo de Provimento e·m Comissão de Chefe da 
Divisão de Serviços Gerais, Cód~o DAS 101.1, do Grupo 
Dlreçl!o e Assessoramento Superior - DAS. 100, da Secretaria 
Municipal de Agricultura e Abastedmento/SEMAB, a contar do 
dia 01 de julho de 2004. 

Art. 20 - Este Decreto entra em vigor, a contar do 
dia 01 de julho de 2004, revogadas as disposições em 
contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E' CUMPRA-SE. 

DECRETO N.o altq /2004- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no uso de 
suas atribuições legais que lhe s:io conferidas pelo Art. 222, 
Incisos I e 11 da Lei Orgânica do Município. 

DECRETA: 

Art. 1° - NOMEAR KÁSSIA FABIANE SOARES 
DE ASSIS, para exercer o Cargo de Provimento em Comlss3o 
de Diretora do Departamento de Abastecimento, Código DAS 
101.2, do Grupo Direção e Assessoramento Superior - DAS. 
100, da Secretaria Municipal de Agricultura e 
Abastecimento/SEMAB, a contar do dia 01 de julho de 
2004. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor, a contar do 
dia 01 de julho de 2004, revogadas as disposições em 
contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 



Macapá, 15.07.2004 DIÁRIO DO MUNICÍPIO Pág. 06 

DECRETO N.o 8~0 /2004- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 222, 
incisos I e 11 da Lei Orgânica do Município. 

DECRETA : 

Art. 1o- NOMEAR RONALDO LUIZ GONÇALVES 
DE ASSIS, para exercer o Cargo de Provimento em Comissão 
de Chefe da Dlvlsllo de Serviços Gerais, Código DAS 101.1, do 
Grupo Dlreçllo e Assessoramento Superior - DAS. 100, da 
Secretaria Municipal de Agricultura e Abasteclmento/SEMAB, a 
contar do dia 01 de julho de 2004. 

Art. 20 - Este Decreto entra em v igor, a contar do 
dia 01 de julho de 2004, revogadas as disposições em 
contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

SANTOS 

DECRETO N.o $5! /2004- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no uso de 
suas atnbuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 222, 
incisos I e 11 da Lei Orgênlca do Município. 

DECRETA: 

Art. 1 o EXONERAR CÉSAR AUGUSTO 
MENDONÇA PALHETA, do Cargo de Provimento em Comissão 
de Chefe da Dlvls:lo de Flnan~s. Código DAS 101.1, do Grupo 
Direção e Assessoramento Superior • DAS. 100, da Secretaria 
Municipal de Agricultura e Abasteclmento/SEMAB, a contar do 
dia 01 de julho de 2004. 

Art. 2o - Este Decreto entra em vigor, a contar do 
dia 01 de julho de 2004, revogadas as disposições em 
contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

J 
SECRETÁRIO MUN 

D E C RETO N.o 9'J2 /2004- PMM 

SANTOS 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no uso de 
suas atribuições legais que lhe silo conferidas pelo Art. 222, 
Incisos I e 11 da Lei Orgânica do Município. 

DECRETA: 

Art. 1° - EXONERAR WAGNER DE SOUZA 
NUNES, do Cargo de Provimento er'n Comissão de Chefe da 
Divisão de Estratégias e Program':ls, Código DAS 101 .1, do 
Grupo Direção e Assessoramento Superior - DAS. 100, da 
Secretaria Municipal de Agricultura e Abasteclmento/SEMAB, a 
contar do dia 01 de julho de 2004. 

Art. 20 - Este Decreto entra em vigor, a contar do 
dia 01 de julho de 2004, revogadas as disposições em 
contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

DECRETO N.0 853/2004- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 222, 
Incisos I e 11 da Lei Orgânica do Munidpio. 

DECRETA: 

Art. 1° - NOMEAR ALDENIR RODRIGUES 
PANTOJA, para exercer o Cargo de Provimento em Comissão 
de Chefe da Divisão de Finanças, Código DAS 101.1, do Grupo 
Direção e Assessoramento Superior - DAS. 100, da Secretaria 
Municipal de Agricultura e Abastecimento/SEMAB, a contar do 
dia 01 de julho de 2004. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor, a contar do 
dia 01 de julho de 2004, revogadas as disposições em 
contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 222, 
Incisos I e 11 da Lei Orgânica do Munldpio. 

DECRETA: 

Art. 1° - NOMEAR LUCIANA VIEIRA PONTES, 
para exercer o Cargo de Provimento em Comissão de Chefe da 
Divisão de Estratégias e Programas, Código DAS 101.1 , do 
Grupo Direção e Assessoramento Superior - DAS. 100, da 
Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento/SEMAB, a 
contar do dia 01 de julho de 2004. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor, a contar do 
dia 01 de julho de 2004, revogadas as disposições em 
contrário. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Paljj49 LAU NO DOS 
BANHA, ... /.~ .. ..... de .... . ..Loi' .. K<OMJ de 2004. 

SANTOS 

~~(~~CHA 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ EM EXERciCIO 
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SECRETÁ 

DECRETO N.o e 5.5;2004- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no uso de 
suas atnbulçlíes legais que lhe silo conferidas pelo Art. 222, 
incisos I e 11 da Lei Orgânica do Município. 

DECRETA : 

Art. 1 o - EXONERAR EDUARDO CARDOSO 
CORREIA, do Cargo de Provimento em Comisslio de Chefe da 
Dlvisllo de Política de Abastecimento, Código DAS 101.1, do 
Grupo Direçl!o e Assessoramento Superior • DAS. 100, da 
Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento/SEMAB, a 
contar do dia 01 de julho de 2004. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor, a contar do 
dia 01 de julho de 2004, revogadas as disposições em 
contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

DOS SANTOS 
... de 2004. 

QN~~CHA 
ICIPAL DE MACAPÁ EM EXERCÍCIO PREFEIT 

JO 
SECRETÁRIO 

DECRETO N.o S?s'~ /2004 • PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 222, 
incisos I e 11 da Lei Orgânica do Município. 

DECRETA: 

Art. 1° - EXONERAR ÂNGELO BARBOSA 
PAPALÉO, do Cargo de Provimento ~m Comissão de Chefe da 
Divisão de Executores do Abastedrflento, Código DAS 101.1, do 
Grupo Dlreç!o e Assessoramento Superior - DAS. 100, da 
Secretaria Municipal de Agricultura e Abastedmento/SEMAB, a 
contar do dia 01 de julho de 2004. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor, a contar do 
dia 01 de julho de 2004, revogadas as disposições em 
contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

DECRETO N.o !3S? /2004 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no uso de 
suas atribuições legais que lhe sllo conferidas pelo Art. 222, 
lndsos I e 11 da Lei Orgânica do Muntcfplo. 

DECRETA : 

Art. 1° • NOMEAR MÁRCIA AMÉLIA ABREU DA 
CONCEIÇÃO, para exercer o Cargo de Provimento J!m 
Comissão de Chefe da Divisão de Política e Abastecimento, 
Código DAS 101.1, do Grupo Direção e Assessoramento 
Superior • DAS. 100, da Secretaria Municipal de Agricultura e 
Abasteclmento/SEMAB, a contar do dia 01 de julho de 
2004. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor, a contar do 
dia 01 de julho de 2004, revogadas as disposições em 
contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

DECRETO N.o 8 58t2004- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 222, 
Incisos I e 11 da Lei Orgânica do Município. 

DECRETA: 

Art. 10- NOMEAR JOSÉ DOS SANTOS JARDIM, 
para exercer o Cargo de Provimento em Comissão de Chefe da 
Dlvlsllo de Executores do Abastecimento, Código DAS 101.1, do 
Grupo Dlreçllo e Assessoramento Superior • DAS. 100, da 
Secretaria Municipal de Agricultura e Abasteclmento/SEMAB, a 
contar do dia 01 de julho de 2004. 

Art. zo - Este Decreto entra em vigor, a contar do 
dia 01 de julho de 2004, revogadas as disposições em 
contrário. 

REGISTRE- SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

BANHA, .. ~~ ..... de .LA 
SANTOS 

O E C RETO N.o 8SC} /2004- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 222, 
Incisos I e 11 da Lei Orgânica do Munlclpio. 

DECRETA: 

Art. 1° - EXONERAR LUIZ LINO CABRAL DE 
CASTRO, do Cargo de Provimento em Comissão de Diretor do 
Departamento de Desenvolvimento e Organtzaçllo Rural, 
Códiqo DAS 101.2, do Grupo Dlreç!o e Assessoramento 
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Supértor - DAS. 100, da Secretaria Municipal de Agricultura e 
Abastecimento/ SEMAB, a contar do dia 01 de julho de 
2004. 

Art. 20 - Este Decreto entra em vigor, a contar do 
dia 01 de julho de 2004, revogadas as disposições em 
contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

DECRETO N,o Bf;() /2004 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no uso de 
suas atribuições legais que lhe sllo conferidas pelo Art. 222, 
Incisos I e li da Lei Orgânica do Muntdpio. 

DECRETA: 

Art. 1o - NOMEAR LÚCIO FLÁVIO DE SOUZA 
PAULA, para exercer o Cargo de Provimento em Comissllo de 
Diretor do Departamento de Desenvolvimento e Organização 
Rural, Código DAS 101.1, do Grupo Direção e Assessoramento 
Superior - DAS. 100, da Secretaria Municipal de Agricultura e 
Abastecimento/SEMAB, a contar do dia 01 de julho de 
2004. 

Art. 20 - Este Decreto entra em vigor, a contar do 
dia 0 1 de julho de 2004, revogadas as disposições em 
contrário. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 

DECRETO N.O BGl/2004- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no uso de 
suas atribuições legais que lhe sllo conferidas pelo Art. 22 2, 
incisos I e 11 da Lei Orgânica do Município. 

DECRETA: 

Art. 1° - NOMEAR ARLEIDE DE MATOS 
MENEZES NEVES, para exercer o Cargo de Provimento em 
Comlss!o de Chefe da Divisão de Material e Patrimônio, Código 
DAS 101.1, do Grupo Direção e Assessoramento Superior -
DAS. 100, da Secretaria Municipal de Administraç!o/SEMAD, a 
contar do dia 14 de abril de 2004. 

Art. 20 - Este Decreto entra em v igor, a contar do 
dia 14 de abril de 2004, revogadas as disposições em 
contráno. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE- SE E CUMPRA-SE. 

BANHA.Jtr~R::: ... · SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ EM EXERCÍCIO 

Publi~~1 nesta Secreta a nlcipal de 
Administração, ah ... dias do mês de e 2004. 

DECRETO N,o ~/2004- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ. no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferides pelo Art.222, 
Incisos I e V da Lei Orgânica do Município de Mecapá e, 
consaderando o que consta nos autos do Oficio n.0 773/04 -
GAB/PMM, datado de 22 de abril de 2004. 

DECRETA: 

Art. 1° - LOTAR NA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE/SEMSA, os servidores BENEDITO CORDEIRO DA 
SILVA, matriC\Jia n.o 1003S6-9, BI!NfCIO VILHENA, 
matricula no 100453-0, ocupantes da Categoria Funcional de 
Auxiliar de Artífice, Classe A, Nível 01, pertencentes ao Quadro 
de Provimento Efetivo do Munldplo de Macapá - Prefeitura 
Municipal, anteriormente lotados Gabinete do Prefelto/GAB. 

Art. 20 - Este Decreto entra em vigor, a contar da 
data de sua publlcaçllo, revogadas as disposições em 
contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE I! CUMPRA-SE. 

DECRETO NO €~3/2004- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ,. usando 
de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Art.222, 
Incisos 1 e v da Lei Orgânica do Munldplo de Macapá e, 
considerando o que consta nos autos do Processo no 
20.01.1572/03 - PMM e Oficio n .o 0095/2004 -
GAB/GOV, datado de 13 de abril de 2004. 

DECRETA: 

Art. 1° - COLOCAR À DISPOSIÇÃO DO 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ/GEA, a servidora 
GILVANETE DE OUVEIRA COLARES, matricula no 640004·3, 
pertencente ao Quadro de Provimento Efetivo do Município de 
Macapá - Prefeitura Municipal, ocupante da Categoria Funcional 
de Professor, Classe O, Sub-Classe E, N(vel 10, lotada na 
Secretana Municipal de Educação e Cultura/ SEMEC. 

Art. 20 - Este Decreto entra em vigor, a contar da 
data de sua publlcaçio, revogadas as disposições em 
contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
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DECRETO NOBfA /2004- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 
usando de atribuições que lhe do conferida pelo Art. 222, 
Inciso 1 e V, da Lei Orgtnlca do Munlclplo, de 20 de junho de 
1992, e tendo em vista o disposto no processo 
administrativo N."115012003. 

DECRETA: 

Art. 1° • OUTORGAR em cariter de USO 
DEFINITIVO a placa de aluguel tipo TÁXI, de prefixo TX· 
0577, ao Senhor CARLOS AUGUSTO LIMA ROCHA, nos 
termos Art. r da LEI n• 31S4/90-PMM. 

Art. r · A Placa objeto da presente 
Concesslo, nlo poderi ser cedida, alienada ou transferida 
a terceiros, antes de completar 01 (um) ano de Uso 
Definitivo pelo ConcesslonArio. 

Art. 3°· A cessao, allenaçlo e transferência da 
presente Conceulo, dependeri de anulncla expressa do 
Poder Concedente. 

Art. 4°· Este Decreto entrar6 em vigor na data 
de sua publlcaçlo, revogadas as dlsposlçOes em contririo. 

D~.SE CI~NCIA, REGISTRE.SE E PUBLIQUE.SE. wtJJA& 
Paléclo LAURINDO DOS SANTOS BANHA,)> de~ -

de 2004. 

DECRETO NO ~004- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 
usando de atrlbulçôes que lhe alo conferidas pelo Art. 222, 
Inciso I e v, da Lei Orglnlca do Munlclplo, de 20 de junho de 
1992, e tendo em vista o disposto no processo 
administrativo N.0 1112/2003. 

DECRETA: 

Art. 1° • OUTORGAR em cariter de USO 
DEFINITIVO a placa de aluguel tipo TÁXI, de prefixo TX· 
0470, ao Senhor PAULO RONALDO OLIVEIRA DE AMORIM, 
nos termos Art. r da LEI n• 364190-PMM. 

Art. r · A Placa objeto da presente 
Concesslo, nlo poderi ser cedida, alienada ou transferida 
a terceiros, antes de completar 01 (um) ano de Uso 
Definitivo pelo ConcesslonArio. 

Art. 3°· A cHslo, allenaçlo e tranafertncla da 
presente Concesslo, dependeri de anulncla expressa do 
Poder Concedente. 

Art. 4°· Este Decreto entrari em vigor na data 
de sua publlcaçlo, revogadas as dlspoalç6es em contririo. 

DOS SANTOS MONTEIRO 
PRESIDENTE DA EMTU 

DECRETO N• ~ • PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 
usando de atribuições que lhe do conferidas pelo Art. ~ 
lndso I c V, da Lei Organica do Munidpio, de 20 de junho de 
1992,. e tendo em vista o disposto no processo administrativo 
N°1344/l003. 

DECRETA: 

Art. 1 • · OUTORGAR a penniss1o para 
explorar o Serviço de Transporte Individual de Pusageiro
T AXJ, sob a matricula TX-0574, em car.iter precúio por 03 
(Três) anos, ao Sr. CARLOS AUGUSTO PERES RODRIGUES, 
nos tennos da LEI n• 3óft)O-PMM, combinado com o Art. 10 
do Decreto n• l.'T25/'n- PMM. 

Art. 2° • Fica vedado ao Pennissiomirio, ceder, 
transferir ou locar, sob qualquer Júpótese, a placa objeto da 
presente Pennisslo de Uso. 

Art. 3°· Fica REVOGADO o Decreto n°019/l998 
• PMM, de 1~ em favor do Sr•. LUCJMAR DA SILVA 
UCH0A. 

Art. 4°· Este Deaeto entrar.i em vigor na data 
de sua publkaçlo, revogadas as disposiçOes em contr.irio. 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQIJE-SE. 
Paltlf~o !1Jli!!N~? DOS SANTOS BANHA, _) ~ 
r~ de2004. 

de 

L 

PREFEITtiRA ML:~IC:IPAI. DE MAC:AP Á 

DECRETO N° ~f 12004- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 

usando de atribui~oo que lbe slo conferidas ptlo Art. 212. Inciso 

I c \', da Lei Orgloica do Munidpio, de 20 de junho de 1992. t 

trndo rm Yista o disposto no procuso admlnistratlYo N. 

"' 1571200-'. 

DECRETA: 

Art. I 0 • OUTORGAR a ptrmisslo para explorar 

Dê.SE CI~NCIA, REGISTRE.SE E PUBLIQUE.SE . . . od o St-oiço de Transporte Individual de Passa&dro-TAXI, sob a 
Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA,j S'"deJU..UW 

de 2004. matrirula TX-0297, em ca,..ter predrio por 03 (trh) anos, ao Sr. 
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JOSt ADELSON OLIVEIRA DOS SA.VTOS. aos termos da LEI 

n° 364190-PMM, combinado eom o Art. 10 do D«rtto a0 

1.725197-PMM. 

Art. 2° - Flu vtdado o Ptrmluloatrlo, c:tdtr, 

transferir ou locar, (sob qualquer hipóttK) a placa objeto da 

prtstnlt Pc:rmisslo de: l iso. 

Art. 3° - Fita REVOGADO o D«rtto dt n. • 

24712000-P~fM • de 06/1_999 - PM~t em favor do Sr. Maria 

Cltonlrc: ~c:vts Trindade:. 

Art. 4°- t:stt Decreto tntr-art c:m vigor na data de 

sua publicaçlo, revogadas u dlsposiçks em contrirlo. 

Dt..SE CltNCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

Paldclo LA URINDO DOS SANTOS BANHA, j.J de~ de 

1004. 

JOÃOHE. 

pttEF 

~~ 
~, 

~ ........ ~..l i i7.J 
~~ 

..., ~ 
~~,. 

t::,~ 
'~ ~~ 

DECRETO N.o [i;,{g /2004- PMM ~~ 
~ O PREFEITO MUNICIPAL DI! MACAPÁ, no uso de 

suas atribuições legais que lhe sao conferidas pelo Art.222, 
tndsos t e v da Lei Orgânica do Munlclplo de M11cap6 e, 
consldere~ndo o que consta nos autos do Offclo n° 477/04 -
GAB/CAP, datado de 04 de junho de 2004. 

DE C R I! TA: 

Art. 1° - FAZER RETORNAR h suas atividades 
funcionais, a servidor<~ ESTELITA SOUZA PANTOJA, matricule~ 
n.o 600733-3, pertencente 110 Quadro de Provimento Efetivo do 
Munlclplo de Macapá - Prefeitura Municipal, ocupante da 
Categoria Funcionlll de Arquivista, Classe A, Nlvel 01, lotada na 
Secretarlll Munldpal de Educaç!o e Cultura/SEMEC, Que 
encontrava-se 6 Dlsposiç!o do Governo do Estado do 
Am11p6/GEA, concedldll 11trav~ do Decreto n.o 0544/2003 -
PMM, datado de 15 de maio de 2003. 

Art. 20 - Este Decreto entra em vigor, • contar do 
dia 21 de melo de 2004, revogadas as disposições em 
contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

BANHA, .. ~~~·· · ·· SANTOS 

clpe~i de 
e-.~r. 'l':1....,..,.....,'-u. de 2004 . 

DECRETO N.o 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACA PÁ, no uso de 
suas atribuições legais que lhe sao conferidas pelo Art.222, 
Incisos I e v da Lei OrgAnl:a do Municlplo de Macap~. Art.217, 
Par6grafo Único da Lei Complementar n.o 014/00 - PMM, 
datado de 26 de dezembro de 2000, combinando com o 
disposto da Lei n.0479/92 - PMM, Anexo V, Inciso XIX e, 
finalmente o que consta nos autos do Preçes•o n.0 065/04-
GMM/PMM e requerimento •In, dabdo de 31 de março 
de 2004. 

DECRETA: 

Art. 10- CONCEDER AUXÍLIO À DEPENDENTE 
ESPECIAL, ao servidor FERNANDES TAVARES FEITOSA, 
matricula n.o 100404-2, pertencente ao Quadro de Provimento 
Efetivo do Município de Macapá - Prefelture~ Municipal, ocupante 
da Categorf11 Funcionlll de Guarda Municipal, Classe A, Nlvel 01, 
lotado na Guarda Munlclpai/GM. 

Parjgrafo Único - O auxílio de que trata este 
artigo será pago mensalmente 110 benefid~rlo, à base de 30% 
(trinta por cento) do vencimento do Cargo Eletivo. 

Art. 20 - Os efeitos financeiros do presente Decreto 
passam a vlgore~r, • contar do dia 31 de março de 2004, de 
conformidade com o disposto no § 1°, do Art.401, da Lei 
Org3nlca do Município de Macapá. 

Art. 30 - Este Decreto entra em vigor • contar do 
dia 31 de março de 2004, revogadas as disposições em 
contrário. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 

p~ 
BANHA, .... ; ;/"·-:-: ........ d 

SANTOS 

clpal de 
~~~;<..<t~ .. .., •• de 2004. 

DECRETO N.o B 'J~ /2004- PMM 

O PREPI!ITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 
no uso de suas atribuições leg11ls que lhe s3o conferidas pelo 
Art. 222, inciSOS I e 11 da Lei Orgânica do Munldpio. 

DECRETA: 

Art. 1 o - EXONERAR GILBERTO DA 
SILVA LIMA, do Cargo de Provimento em Comlss3o de Diretor 
Administrativo Geral, Código DAS 101.2, do Grupo Direç!o e 
Assessore~mento Superior - DAS. 100, da Empresa Munidpai de 
Desenvolvimento e IUrbanlzac;ao de Macapá/EMDESUR, • 
contar do d ia 01 de julho de 2004. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor, • 
contar do d ia 01 de julho de 2004, revogadas as disposições 
em contr6rlo. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE·SE E 
CUMPRA- SE. 

Pubjjcado nesta s~~~ de Adminlstrac;ao, aos 

_/-'::1. ""do mê• 'i .: . .. ·;;·do T 
, · st ) • L~Lvlo 

SECRETÁRIO ~:~DMINISTRAçAO 
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DECRETO N.o ~7!(} /2004- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no uso de 
suas atribuições legais que lhe slio conferidas pelo Art.222, 
Incisos I e V da Lei Orgânica do Munlclplo de Macapá, Art.217, 
Parágrafo Único da Lei Complementar n.o 014/00 - PMM, 
datado de 26 de dezembro de 2000, combinando com o 
disposto da Lei n.0479/92 - PMM, Anexo V, Inciso XIX e, 
finalmente o que consta nos autos do Processo n.0 063/04-
GMM/PMM e requerimento s/n , datado de 31 de março 
de 2004. 

DE C R E TA: 

Art. 1° - CONCEDER AUXiLIO À DEPENDENTE 
ESPECIAL, ao servidor JORGE TAIGUARA DE SOUZA 
NEVES, matricula n.o 100510-3, pertencente ao Quadro de 
Provimento Efetivo do Munldplo de Macapá - Prefeitura 
Municipal, ocupante da Categoria Funcional de Guarda 
Municipal, Classe A, Nível 01, lotado na Guarda Munlclpai/GM. 

Parllgl'llfo Único - O auxilio de que trata este 
artigo será pago mensalmente ao beneficiário, à base de 30% 
(trinta por cento) do vencimento do Cargo Efetivo. 

Art. 2° - Os efeitos financeiros do presente Decreto 
passam a vigorar, a contar do dia 31 de março de 2004, de 
conformidade com o disposto no § 10, do Art.401, da Lei 
Orgânica do Munldplo de Macapá. 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor a contar do 
dia 31 de março de 2004, revogadas as disposições em 
contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

BANHA, .. ~ .. ... de 
SANTOS 

DECRETO N.0 €J?1/2004- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 222, 
Incisos I e 11 da Lei Orgânica do Município. 

DECRETA: 

Art. 1°- NOMEAR ROGÉRIO DA SILVA SEIXAS, 
para exercer o Cargo de Provimento em Comlsslio de Diretor 
Administrativo Geral, Código DAS 101.2, do Grupo Direção e 
Assessoramento Superior - DAS. 100, da Empresa Munldpal de 
Desenvolvimento e Urbanização de Macapá/EMDESUR, a 
contar do dia 01 de julho de 2004. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor, a contar do 
dia ~1 de julho de 2004, revogadas as disposições em 
contrario. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

SANTOS 

PREFEITO 

DECRETO NO ~/2004- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no uso 
de suas atribuições legais que lhe slio conferidas pelo Art.222, 
Incisos I e V, da Lei Orglinlca do Municlpio de Macapá, de 20 
de junho de 1992, considerando o que consta no Anexo V, 
Item XII, da Lei n 0479/92-PMM, combinado com o § 40 do 
Art.205, da Lei Complementar n 0014/2000 - PMM, datada de 
26 de dezembro de 2000 e, finalmente o que consta nos autos 
do Processo n.o 281/04 - DDCA/PMM, e Requerimento 
s/n°, datado de 29 de abril de 2004. · 

O E C R E TA: 

Art. 10 - CONCEDER AUXiLIO DOENÇA, ao 
servidor MANOEL SEBASTilO DUARTE DA SILVA, matricula 
n.o 200198-5, pertencente ao Quadro de Provimento Efetivo 
do Munlclplo de Macapá - Prefeitura Municipal, ocupante da 
Categoria Funcional de Servente, Casse B, Nível 12, lotado na 
Secret3ria Municipal de Admlnlstração/SEMAD. 

Art. 2o - O Auxilio de que trata o artigo anterior 
será pago mensalmente ao servidor no valor de 50% 
(cinqOenta por cento) do seu vencimento, pelo seu 
afastamento médico por mais de OS (cinco) meses 
consecutivos. 

Art. 3° - O referido auxilio será pago a partir do 
60 (sexto) mês, enquanto perdurar o afastamento ou até a 
aposentadoria, encerrando-se após essa. 

Art. 40 - Este Decreto entra em vigor a contar do 
dle 29 de abril de 2004, revogadas as disposições em 
contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE I! CUMPRA-SE. 

BANHA, .. ~ ... .. de .~e~0~4. 
SANTOS 

GILSON UBIRATAN ROCHA 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ EM EXERciCIO 

Publicado ..ftesta Secreta lpal de 
Administração, aos /~· dias do mês d . de 2004, 

DECRETO 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 
no uso de suas atribuições legais que lhe silo conferidas pelo 
Art. 222, Incisos I e li da Lei Orgânica do Município de Macapá. 

DECRETA: 

Art. 10 - NOMEAR R!INALDO DE 
FIGUEIREDO BRITO, para exercer o Cargo de Provimento em 
Comissão de Assessor 1, Código DAS 101.1, do Grupo Direção e 
Assessoramento Superior - DAS. 100, da Representaçlio 
Municipal em Brasllla/DF, a contar do dia 01 de julho de 
2004. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor, a 
contar do dia 01 de julho de 2004, revogadas as disposições 
em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

..- ~ lAURINDO DOS SANTOS 
BANHA~ ... de /! .~ .. ,.~ ... ~ ....... de 2004. 

PREFEITO MU~;J;..~':x .. RcfCIO 

/

bllcado nesta Secn· I ai de 
Administração, aos dias do mês de . . . .. ....... 
de 2004. 

t11bat!lfi'Wt;.~Q 
SECRETÁRI , L DE ADMINISTRAçlO 
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DECRETO N"~2004 -PMM DECRETO N.0~~8 /2004-PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 
MACAPÁ, unndo de suas atribuições que lhe silo conferidas pelo 
An. 222, incisos I e 11. dn Lei Orgânica do Município e, o que consta 
no Processo Administrativo n• 90812001·PMM datado de 26 de 
setembro de 2001. 

DECRETA: 

Art. t• ·RETIFICAR os termos do Art. I" 
do Decreto n• 491/2004-PMM, datudo de 12 de abril de 2004, que 
passa a vigornr com a seguinte redaçilo: 

"Art. t• - CONCEDER 
PROMOÇÃO f1JNCIONAL HORIZONTAL ao servidor 
MOISts ANTONIO TITO JÚNIOR. matrícula n• 630869-4, 
pencncentc oo Quadro de Provimento Efetivo do Grupo Ocupacional 
do Magistério do Município de Macapá - Prefciturn Municipal. 
ocupante da categoria funcional de Professor de História, classe C. sub 
classe C. nlvcl I. porn classe O, sub classe O, nível OI , em raziio de 
huvcr concluído o Curso de Especioliz.açiio " lAto Scnsu" em História 
c Historiografiu do Amazônia. a contar do dia 23 de janeiro de 2003. 

Art. 2" - Este Decreto cntrn em vigor a 
contar do dio 23 de janeiro de 2003, revogadas as disposições em 
contrúrio. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 

DOS SANTOS 

DECRETO N.0 8~i- /2004-PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando 
de suas atribuições que lhe s:So conferidas pelo Art. 222, Incisos 
I e 11 da Lei Orgânica do Munlclplo de Macapá combinado com o 
Art. 345 Inciso 11 e § 3° da Lei Orgânica do Municlplo de 
Mata pá. 

CONSIDERANDO, os termos do Ofício no 71g/04, 
de 07/06/04 do memorando no 044/2004 CMS/SEMSA, de 
25/05/04 . 

DE C R E TA: 

Art. 1° - Substltulr o membro titular e respectivo 
suplente no Conselho Municipal de Saúde - CMS, representante 
da Secretaria Muniàpal de Saúde/SEMSA, conforme abaixo: 
I - Nilza Rosa de Almeida Salgado - Titular e Maria do 
Rosário Mendonça de Frelbls - Suplente, representantes da 
Secretaria Municipal de Saúde/SEMSA. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando 
de suas atribuições legais que lhe S:So conferidas pelo Art. 222, 
Incisos I e V da Lei Orgânica do Munldplo de Macapá, e 
considerando o que consta no Proceno n° 109/04 - G.M.M 
e Oficio n.0 158/04 - GMM/PMM datado de 06 de maio 
de 2004. 

DECRETA : 

Art. to- EXCLUIR do Decreto n.o 1139/2003-
PMM, datado de 05 de novembro de 2003 da Comiss3o 
Disciplinar da Guarda Municipal de Macap~ MAURO DIAS DA 
SILVEIRA. 

Art. 2° INCLUIR RYNALDO CEZAR DA ROCHA 
FIGUEIRA, Inspetor da Guarda Munldpal, para compor a 
Comissão Disciplinar da Guarda Municipal no Cargo de 1 o 
Suplente. 

Art. 3°- Este Decreto entra em vigor a contar da 
data de sua publlcaçlo, revogadas as disposições em 
contrário. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 

DOS SANTOS 
_......._JLI.-.. -.. .... de 2004. 

( SEMAD ) 
PORTARIA W076/2004-SEMAD 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, usando dn atribulç6es que lhe do 
conferidas pelo Art. 228, da Lei Orglnlc:a~ do Munlcfplo de 
Macapá, combinado com o Art. 2", do Regimento Interno da 
SEMAD, e o disposto no Decreto n° 331/t4 - PMM e, 
finalmente o que consta nos autos do Memo rf 39ii2004-
DAF/SEMAD, datado de 06 de julho de 2004. 

RESOLVE : 

Art. 1° - DESIGNAR a Servidora MARIA 
AUXILIADORA DO CARMO LACERDA, Chefe da Seçlo de 
Controle e Avallaçlo, Código CA1.201.3, do GNpo de Chefia 
e Assistência lntermedlirta - CAl. 200, para responder, 
cumulativamente pela Chefia da Dlvtslo de Pessoll -
DAF/SEMAD, Código DAS. 101.1, do GNpo de Dlreçlo de 
Asseuoramento Superior - DAS.100, da Secretarla 
Municipal de Admlnlstraçlo/SEMAD, durante a ausência de 
sua titular, no periodo de 12 a 23 de julho de 2004. 

Art. 2" - Esta Portaria entra em vigor a partir do 
dia 12 de julho de 2004, revogadas as disposições em 
contrário. 

D~-5E CI~NCIA, REGISTRE...SE E PUBLIQUE...SE 

Gabinete do Secrebllrio de 
Admlnlstraçlo, 12 de julho de 2 

Publicado nesta Secretaria de Admlnlstraçlo, 
aos 12 dlae do mh de julho de 2004. 


